
Hffi F u n d a ç ão 
fl §i: lfi ,L.ol[ :lB ilffi ,ff*H+'.'#lii " 

F u sAM E

Pregão Presencial n' 06t2020- Procedimento Administrativo n" 000'27012020'

objeto da licitação, "R"girt o de Preços para Fornecimento de Órtese e Prótese"'

ATA DE SESSÃO EXTRAORDINARIA

Aos vinte e dois (22) dias do mês de maio (05) do un9 dt dois mil e vinte (2020)' às

13h30min, reuniram-se pregoeiro e equipà de apoio da Fundação de.^saúde do

Município de Americana, 
"quando foi instaurada a sessão para apreciação de

impugnaçãooferecidapelaempresaDlBRoNCoM'DEART.ORTOPEDICOS
EIRELI nesta data (fl,. 327). Em síntese, a empresa solicita alteração da reahzação da

sessão pública do Pregão, in verbis,_"Devtdo a crise mundial que estamos vivendo

devido a pANDEMIAbO- CO\ON,IVIRUS (COVID ]2, e por causq da 
_Pandemia' 

o

;;üDo^;E-sio ptuto, manteve a QUARENIINA até o dia 3t/05/2020' e em

muit o s muni c ípi o s do Es t ado, for am » Z,ínnf ,q D O fer i ado s pr ol ongado s "'.Entretanto'

o Decreto Federal no 10.282,de 20 de março de2020, qwe regulamentl-a 
-I-ei 

no 13'979'

de 6 de fevereiro de 2O20,para definí or'reruiços públicos e as atividades essenciais'

assim estabelece: "lArt. 3á.-As medidas previstás nà L'i,n' 13'979' de 2020' deverõo

resguardar o exercício e o funciono*rnio dos serviços públicos e atividades essenciais

a que se reJere o § /'. § / ' Sã? serviços públic'os à 
-atividades 

essenciais aqueles

indispensáveis ao 
"atendimento das neiessidades inadiáveis da comunidade' assim

considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a s-obrevivência' a

saúde ou a segurança da população, tais como: I - assistência à saúde' incluídos os

serviços médicos e hospitalares". Destarte, entendemos, s.m.j.,9ue, em se tratando de

licitação para aquisição de bens ou serviços para manutenção dos serviços tidos como

essenciais, como no presente caso, aS sessões ãeverão ser mantidas' devendo' contud6' O

orgão público proàotor da licitação adotar todas as cautelas para redução da

transmissibilidade da Covid-lg, coÁo, por exemplo,.dispor os.representantes das

empresas ,"p*uOo, u uma distán.iu *ini-u de f (um) mãt o, evitar o manuseio de

documentos por todos os representantes, disponibilizar âlcool gel na repartição' manter

a ventilação natural do ambiente, dentre outrãs' Pelo exposto' o Pregoeiro da FUSAME'

em conjunto com a Equipe ae ep9i9, op'g 11:l{:ferimento da Impugnação ofertada

pela empresa DIBRôN COM. Og Ànr.^ ORTOPEDICOS EIRELI' ficando' pois'

mantidaadatadetealizaçãodar.rraop,iUticadoüa2710512020'às9h00'Nadamais
havendo a deliberar, subscreve* u fr.r.nte ata. o.Pregoeiro, e Equipe de Apoio' cujo

documento se.a disponibitizado no pottul da instituição: "www'fusame'com'br"'x'x'x'x'

Letícia S. C. Brito
Equipe de aPoio

Antonio Klinke Filho
de apoio

-cEP 13.478410Americana/SP
Avenida 3471'6750 - ramal301
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.I}R. TYÀLDETIAR TEBâLOT

Pregão Presencial n'06/2020 - Proc. Administrativo n" 000'27012020'

OUjãto da licitação: "Registro de Preços para Fornecimento de Ortese e

Prótese".

DESPACHO/DECISÃO

Ciente, acolho os argumentos acima expostos

como razáo de decidir e NEGO PROVIMENTO 
_ I _',:lplgnação

apresentada pela empresa DIBRON COM. DE, ART. ORTOPEDICOS

EIRELI, acatando, pá, .orr.guinte, a decisão de manter a sessão pública

doPregão,aserrea|tzadanodia2710512020,às9h00.

Publique-se a presente decisão no site da

FUSAME

Americana/SP, 22 de maio de2020'

Sérgio Lu clnl
Presidente da

Avenida da Saúde, n.o 415, Jardim Nossa Senhora de Fátima - Americana/SP - CEP 13.4784Í0

3471-6750 - ramal30l
Páginae-mail: licitacao@fusame.com'br - telefone: (19)
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